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Ribeirão Preto, 23 de março de 2020.

OFÍCIO Nº 134/2020-PM

13 ROLO);

as, 03;40
SENHOR PREFEITO Coe]Rálio.

Em resposta ao Ofício nº 4.634/2020-C.M., de
18 de março de 2020, que solicitou a esta Casa a RETIRADAdoProjetode Lei
Complementar nº 04/2020, de autoria desse Executivo Municipal, que
“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.593, DE01 DE
ABRIL DE 1985, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTARNº 2.961, DE
26 DE ABRIL DE 2016, CONFORME ESPECIFICA”, cumprimos o dever
de, comopresente, comunicar a Vossa Excelência que a solicitaçãofoi atendida
naforma regimental

Sem outro particular, apresentando a Vossa
Excelência protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

LINCOLN FERNANDES
Presidente

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


